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D E C R E T O Nº 1655/73 

de 24 de outubro de 1973 
N~!_Çp_ :~ .. ~Q;;}.3, 

DispÕe sobre class1f1cação de 
bares , restau:antes , lancho
nettes e congeneres . 

O Prefei to da Estânc1a de São José dos Campos , no uso 
de suas atri buiçÕes lega1s , na conformidade do item V, do artigo 39 , co~ 
binado com o artigo 57 , .Ltem I , letra "i ", do Decreto-Lei Complementar 
nº 9 , de 31 de dezembro de 1973 , 

D E C R E T A: 

Artigo lº - Ficam adotadas , a partir desta data , nor 
mas para class i f i cação de bares , restaurantes , lanchonettes e congêneres , 
~nexas ao presente decreto . 

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrRrio . 

Prefe ttura da Estância de são vosé dos Campos , aos 24 
de outubro de 1973 . 

sérg1o Sobral de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos 
v1nte e quatro d1as do mês de outubro de mil novecentos e setenta e tres . 

DA/GXMG/vgn . 

Terezinha 
Chefe 

"' ~~~}~\ 
dof &a~s KÓjio 
de Gab~~~te 
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NORMAS PARA CLASSIFICAÇÃO DE BARES , RESTAURANTES, LANCrfONETES E CONGÊNERES , 

ANEXAS AO DECRETO Nº 1655/73 , de 24 DE OUTUBRO DE 1973 . 

Artigo lº - Os estabelecimentos comercia1s que explo
ram o ramo de bar , restaurante , lanchonette e congêneres , neste Munic i pio , 
serao classificados em 4 (quatro) categorias , a saber: "A", "B", "C'', e 
''D". 

Art i go 2º - Mensalmente e para fiscalização da classi 
ficação atr1buida , realizar- se- á vistori a nas instalaçÕes dos estabeleci-, ~ ~ 

mentos , CUJO resultado podera provocar a manutençao ou alteraçao da clas-
sificação anteriormente a t ribuída . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A requerimento do proprietário ,
poderá ser efetuada nova vistoria , fora da época preestabelecida , para mu
dança de classificação . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - ApÓs a vistoria , atribuir- se- á -
ao estabelecimento uma classificação , fo r necendo- se- lhe impresso apropria
do , que deverá ser afi xado em local visível ao p~blico . 

_ Arti~o 3º - Para estabelecimento da classif1cação , se 
rao levados em cons1deraçao os seguintes i tens , com os pontos corresponde~ 
tes : 

ITENS 

APRESENTAÇÃO 

VESTUÁRIO 

COZINHA 

SANITÁRI OS 

L I X O 

DEPÓSITO 

UTENSÍ LI OS 

do- se o seguinte 

Ót ima Boa Regular 

3 2 l 

3 2 l 

3 2 l 

3 2 l 

3 2 l 

3 2 l 

3 2 l 

Artigo 4º -
crit~rio : 

A classificação 

CATEGORIA "A" - de 19 a 21 

CATEGORIA "B" - de 13 a 18 

CATEGORIA "C" - de 06 a 12 

CATEGORIA "D" - de 01 a 05 

Ru1m 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

, 
sera determ1nada obedecen 

pontos ; 

pontos ; 

pontos ; e 

pontos . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se ao estabelecimento vistoriado não 
for conferido nenhum ponto , será e l e interditado até que sejam sanadas as 
irregularidades constatadas . 

Ar t igo 5º - Alé , dos itens constantes do CÓd1go Admi
nistrativo , serão consideradas , ainda , as seguintes exi gências : 

(segue) 



ttdncia de Sao Jodé dod Campod 
'P ,.cfcifuM 

E.itado de São 'Paulo 

LIVRO N.o FLS. N.o 

(continuação do Decreto nº 1655/73) fls . 2 

1 - APRESENTAÇÃO : 

~ 
, 

a) - aspecto e estado de conservaç~o do mobiliaria ; 
b) - aspecto e estado de conservaç~o das toalhas ; 
c) - aspecto e estado de conservaçao do piso e do 

teto ; 
d)- estado de limpeza de todo o recinto aberto ao , 

publico , inc l usive janelas , c~rtinas , etc . ; 
e)- estado de l i mpeza e conservaçao de guardanapos . 

2 - VESTUÁRIO : 

a) - apresentação fisica dos garçons , garçonetes , -
cozinheiros , ajudantes e demais empregados que 
tenham contato com o pÚblico , quanto ao estado 
dos cabelos , unhas , barba , asse1o corporal , etc .; 

b) - limpeza e estado de conservação do vestuário -
dos garçons , garçonetes , cozinhe1ros , ajudan
tes e demais empregados que tenham contato com 
o pÚblico; 

c) - padron1zação dos uniformes ; 
d) - local adequado para a troca de roupa dos empre 

gados em geral. 

3 - COZINHA: 

a) - acondicionamento de comida preparada; 
b) - existência de exaustor e telas nas janelas ; 
c) - limpeza e estado de conservação dos fogÕes ; 

4 - SANITÁRIOS : 

a) - limpeza; 
b) - recipientes adequados para toalhas e papéis 

usados ; 
c) - existência de materiais e peças danificadas ; 
d) - existência de sabonetes ou similares ; 

5 - L I X 0 : 

a) -

b) -

c) -

acondicionamento adequado para lixo no recinto , ~ 

e quando colocado na v1a publ1ca para remoçao; , , 
recipiente adequado nos depositas , vestuarios , 
e demais locais ; 
existência de moscas e outros insetos junto 
aos recip i entes . 

6 - DEPÓSITOS: 

a) 
b) 
c) -

~ 

separaçao adequada dos mantimentos ; 
colocação adequada para o material de limpeza; 

~ 

colocaçao adequada de toalhas , guardanapos usa 
dos e outros similares; 

(segue) 
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7 - UTENSÍLIOS : 

a) - estado de 
~ 

conservaçao e limpeza de talheres , 
pos, taças , etc . ; 

b)- estado de 
deirÕes, 

~ 

conservaçao e limpeza de panelas , 
travessas , pratos , etc •. 

/ 

Sérgio Sobral de Oliveira 
Prefeito Municipal 

co 

cal 


